Autoriza o Poder Executivo a criar a
Escola Técnica Federal de Turismo do
Araguaia, no Estado do Tocantins.

O Congresso Nacionatecreta:

Art. 1° E o Poder Executivo autorizado a criar a Escolanibéd Federal de
Turismo do Araguaia, vinculada ao Ministério da &altio, com sede no Municipio de
Caseara, no Estado do Tocantins.

Paragrafo unico. Com o objetivo de exercer a at@muprevista n@aput deste
artigo, € o Poder Executivo autorizado a:

| - criar os cargos de direcdo e funcdes gratifisadecessarias a instituicdo da
entidade;

Il - dispor sobre a organizacdo, competénciashwgdes, denominacdo das
unidades e cargos, suas especificacdes, func@esieriamento da Escola Técnica Federal
de Turismo do Araguaia, inclusive sobre o procelessua implantagao;

[l - lotar na Escola Técnica Federal de TurismoAdaguaia, mediante criacao,
transferéncia e transformacéo de cargos efetivggsvdos Quadros de Pessoal dos érgéos e
entidades da Administracdo Federal direta, autéageifundacional, aqueles que se fizerem
necessarios ao funcionamento da instituicao;

IV - permitir a lotacdo na Escola Técnica FedermlTdirismo do Araguaia, de
pessoal oriundo dos érgaos e entidades das Admagists Estaduais e Municipais direta,
autarquica e fundacional de Estados e Municipicaliados ao longo da bacia do rio
Araguaia, que tenham interesse em contribuir comaautencdo do funcionamento da
Escola Técnica Federal de Turismo do Araguaia.

Art. 2° A Escola Técnica Federal de Turismo do Araguaia sea instituicao
de ensino profissionalizante de nivel médio, dad@na formacéo de técnicos para atender
as necessidades de qualificacdo de pessoal paseawblvimento do setor de turismo ao
longo da bacia do rio Araguaia.

8 1° O Governo Federal, com o objetivo de evitagxoesso de méo-de-obra
técnica e controlar o numero de vagas nos cursee®ilos, elaborara estudo para
identificar o nUmero de profissionais técnicos 8eée€os ao mercado de trabalho.

8§ 2° A Escola Técnica Federal de Turismo do Aragualém do curriculo
necessario a formacéao técnica do profissional,cemn#o prioridades:

| - o estudo da diversidade cultural regional, usacle a diversidade cultural
indigena;

Il - o estudo da producéo artesanal e o incentovaisb sustentavel da matéria
prima utilizada;

[l - 0 estudo da bacia do rio Araguaia e da biethidade existente na regiao;



IV - 0 incentivo ao uso sustentavel da biodiverdalgue se desenvolve ao longo
do curso natural do rio Araguaia e de seus aflgente

V - o incentivo ao desenvolvimento da pratica dpodggs nauticos no rio
Araguaia;

VI - o incentivo a transformacdo do pescador psufisal em guia de pesca
esportiva e ao abandono da pratica da pesca priaglatd

VII - o incentivo ao uso das praias do rio Araguaia utilizacédo racional de sua
agua;

VIII - o estudo e incentivo do uso publico e pratae ecoturismo em unidades
de conservacéo;

IX - a educacéo e interpretacdo ambiental em upgldd conservacao.

Art. 3° Para o aproveitamento do potencial e o interesg®mal, 0 Governo
Federal pode:

| - firmar convénio com o Governo Estadual do Tdcenpara uso da infra-
estrutura do Parque Estadual do Cantdo como ldbmrgara as aulas praticas do curso;

Il - implementar a estrutura necessaria a criagdanda unidade de extensédo da
Escola Técnica Federal de Turismo do Araguaia mgueaNacional do Araguaia para a
realizacdo de estagios;

Il - firmar convénio com Estados e Municipios lbzados na bacia do rio
Araguaia que tenham interesse na implementacdon@ohamento da Escola Técnica
Federal de Turismo do Araguaia;

IV - firmar convénio com segmentos do setor prodytde prestacao de servicos
e organizacbes ndo governamentais que tenham sséerna implementacdo e
funcionamento da Escola Técnica Federal de TurdmnAraguaia.

Art. 4° A Escola Técnica Federal de Turismo do Ar@agudesenvolvera
programa de extensédo permanente, através de unmtomje acdes dirigidas a sociedade,
com a finalidade de promover o desenvolvimento wltu@ do turismo na regido, que
podera compreender a realizacdo de cursos e s@sipara a populacao, visitas e viagens
técnicas educativas.

Art. 5° A Unido, os Estados e os Municipios que integrarnaeia do rio
Araguaia incentivarao a educacdo para o turismoocfator de desenvolvimento social e
econdmico.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Senado Federal, em de dezembro dé. 200

Senador Garibaldi Alves Filho
Presidente do Senado Federal
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